
              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          Estado de Minas Gerais

INDICAÇÃO Nº 09/2011

Senhor Presidente, 

 A Vereadora infra-assinada indica ao Executivo  Municipal,  na forma 
regimental, a necessidade de se realizar uma melhor divulgação entre os moradores 
do Bairro Cidade Jardim, quanto à alteração dos dias para a coleta de lixo.

 JUSTIFICATIVA:

Recebi e-mail do Presidente da Associação dos Moradores do Bairro 
Cidade Jardim reclamando que a alteração dos dias de coleta de lixo no bairro foi 
feita sem a devida comunicação aos moradores, causando grandes transtornos.

 Assim sendo, vejo como indispensável uma melhor comunicação entre 
a Administração e os moradores daquele bairro para que o lixo possa ser colocado 
nas  ruas  nos dias  e  horários  estabelecidos,  evitando-se  assim,  que o  lixo  fique 
espalhado pelas vias públicas, conforme noticiou o Presidente da Associação de 
Moradores do Bairro Cidade Jardim.

 Sala das sessões, 21 de fevereiro de 2011.
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